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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

A ES Nº264/91, D E 2 D JUNHO D 991= 

"DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ART999 

DA LEI ORGÂNICA DE CANTAGALO,." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, APROVÔU E EU SANCIONO À SEGUINTE L E 1t 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 

ARTºR 19 - Nos distritos, exceto no da sede, haverá um ". 

Conselho Distrital composto por três conselheiros eleitos pela res- 

pectiva população e um Administrador Distrital nomeado em comissaão! 

pelo Prefeito Municipal, 

ARTº9 29 = A instalação de Distrito novo dar-se-áà com 

posse do Administrador Distrital e dos Conselheiros Distritais pe- 

rante o Prefeito Hunidipnl. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Prefeito Municiípal comunicará ao Se- 

cretário do Interior e Justiça do Estado, ou à quem lhe fizer a vez 

e à Fundação Instiítuto Brasíleiro de Geoorafia e Estatística -IBGE, 

para os devidos fins, a instalação do Distrito, 

ARTº 32 = A eleição dos Conselheiros Distritais e de — *' 

seus respectivos suplentes ocorrerá 45 (Quarenta e cinco) dias apoós 

a posse do Prefeito Municipal, cabendo & Câmara Municípal adotar àas 

provídências necessórias & sua realizaçõão, observedo o disposto nes 

te Lei Orgênica, 

$ 1º = O voto para Conselheiro Distrital não será obriga 
tório. 

$ 2º = Qualquer eleitor residente no Distrito onde se * 

realizar a eleição poderá candidater-se ao Conselho Distrital, inde 
pendentemente de filiação partídária, 

$ 32 = A mudança de resídência pare fora do Distrito ime 

plicarêá a perda do mandato de Conselheiro Distrital, 

$ 4º = O mandato dos Conselheiros Distriítais termínará * 

junto com o do Prefeito Municipal, 

$ 52 =« A Cêmara Municipal editará, até 15 (quinze) dias' 
antes da data da eleição dos Conselheiíros Distritais, por meio  ce 

decreto legislativo, as instruções de candídatos, coleta de votos e 

apuração ª? ENTA se tratar de Distrito novo, a eleição dos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Continuação, 

Conselheiros Distritais será realiízada 90 (noventa) dias epós a ex- 

pedição da lei de criação, cabendo à Câmara Muniícipal regulamentá - 

la na forma do parágrafo anteríor, 
$ 72 = Na hipótese do parágrafo anterior, a posse dos * 

Conselheíros Distritais e do Administrador Distrital dar-se-a' 10 

(dez) dias após a divulgação dos resultados da eleição,. 

DOS CONSELHEIROS DISTRITAIS 

ARTº 4º - Os Conselheiros Distritais, quando de sua pose 

se, proferirão o seguínte juramentot 

"PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO A MIM CONFIADO, * 

OBSERVANDO AS LEIS E TRABALHANDO PELD ENGRADECIMENTO DO 

DISTRITO QUE REPRESENTO", 
ARTº 52 = A função de Conselheíro Distrital constiítui * 

serviço público relevante e será exercída oratuitamente, 

ARTº 62 - D Conselho Distrital reunir-se-á, ordinariamen 

te, pelo menos uma vez por mês, nos dies estabelecidos em sau Regi- 

mento Interno, e, extraordinariamente, por convocação do Prefeito * 

Municiípal ou do Admiínistrador Distrital, tomando suas delíberações! 

por maioria de votos. 

$ 1º - As reunices do Conselho Distrital serão presidi » 

das pelo Administrador Distrital, que não terã direito a voto, 

$ 22 - Servirá de Secretário um dos Conselheiros, eleito 

pelos seus pares. b d 

$ 32 - Os serviços administrativóâxgo Conselho Distriteal 

serão providos pela Administração Distrital, i 

$ 4º - Nas reunices do Conselho Distrital, quelquer cida 

dão, desde que resídente no Distrito, poderá usar da palavra, na * 

forma que dispuser o Regimento Interno do Conselho, 

ARTº2 7º - Nos casos de licença ou de vaga de membro  do 

Conselho Distrital, será convocado o respectivo suplente, 

/ARTº2 82 4 Compete ao Conselho Distrital: 

ÇXXI - elaborar o seu Regimento Interno; 

If - elaborar, com a colaboração do Administreador Distri 

tal e da popu*açío, a proposta orçamentária anual do Distrito e en- 

camíinhá-la ao Prefeito nos prazos fiíxados por estse; 

III - opinar, ob:ígotorlnnonto, no prazo de 10 (dez) dias 

sobre a proposta de plano pl 'rianual no que concerne eo Distrito , 
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Estado do Rio de Janeiro fls.03. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Continuação. 

antes de seu envio pelo Prefeito à Câmara Municipal; 

IV - fiscalizar eas repartiçoes municípeais no Distrito e a 

qualidade dos serviços prestados pela Administração Distrítal; 

V = representar ao Prefeito ou à Câmara Municípal sobre *' 

qualquer assunto de interesse do Distrito; 

VI - dar parecer:sobre reclamações, representações e recur 

sos de habitantes do Distrito, encaminhando-o ao Poder competente; 

VII - colaborar com a Administração Distrital na prestação! 

dos serviços públicos; 

VIII - prestar as informaçõoes que lhe forem solicitadas pelo 

Governo Municipal, 

ARTº 92 = O Administrador Distrital terá remuneração que for 

fixada na legislação municípal,. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Criado o Distrito, fica o Prefeito Munici-o 

pal autorízado a criar o respectivo cargo de Administrador Distri 

tal. 

ARTº2 109 - Compete ao Administrador Distrital: 

I - executar e fazer executar, na parte que lhe couber, es 

l1eis e os demais atos emanados dos Poderes competentes; 

II - coordenar e supervisionar os serviços públicos distri- 

tais de acordo com o que for estabelecido nas leis e nos requla=- 

mentos; 

III - propor eo Prefeito Muniícipal a admíssão e a dispensa * 

dos servidores lotados na Administração Distrital; 

IV - promover a manutenção dos bens públicos municiípais lo- 

caliízados no Distrito; 

V = prestar contas das iímportâncias recebiídas para fazer * 

às despeses da Administração Distrital, observadas as normas le- 

gais; 

VI - prestar as informações que lhe forem solíciítadas pelo!* 

Prefeito Municipal ou pela Câmara Municípal; 

VII - solicitar ao Prefeito providências necessárias à boa 

administração do Distrito; 

VIII - presídir as reunices do Conselho Distrital; 

IX « executar outras ativídades que lhe forem cometidas pe+- 

lo Prefeito Municiípal e pela legislação pertínente, 

GABINETE DO PREFEITO E JUNHO DE 1991, 

O PIRES GUIMARÃES 
ÇS Ó0 a 


